
 32 – quinta-feira, 23 de Março de 2023 diário do executivo Minas Gerais 
acostada aos autos do processo . DELIBErAÇÃo Do CoNSELHo N° 
231/2023: Auto de infração E000025464, recorrente: Consorcio Linha 
verde - rIT5, deliberou, por maioria, negar provimento ao recurso . o 
Conselheiro Marcos de Castro Pinto Coelho, nos termos do artigo 16 do 
regimento Interno do Colegiado, apresentou declaração de voto já 
acostada aos autos do processo . DELIBErAÇÃo Do CoNSELHo N° 
232/2023: Auto de infração E000017428, recorrente: Consocio via 
Amazonas rIT1, deliberou, por maioria, negar provimento ao recurso . 
o Conselheiro Marcos de Castro Pinto Coelho, nos termos do artigo 16 
do regimento Interno do Colegiado, apresentou declaração de voto já 
acostada aos autos do processo . DELIBErAÇÃo Do CoNSELHo N° 
233/2023: Auto de infração E000015850, recorrente: Consorcio Linha 
verde - rIT5, deliberou, por maioria, negar provimento ao recurso . o 
Conselheiro Marcos de Castro Pinto Coelho, nos termos do artigo 16 do 
regimento Interno do Colegiado, apresentou declaração de voto já 
acostada aos autos do processo . DELIBErAÇÃo Do CoNSELHo N° 
234/2023: Auto de infração E000015793, recorrente: Consorcio Linha 
verde - rIT5, deliberou, por maioria, negar provimento ao recurso . o 
Conselheiro Marcos de Castro Pinto Coelho, nos termos do artigo 16 do 
regimento Interno do Colegiado, apresentou declaração de voto já 
acostada aos autos do processo . DELIBErAÇÃo Do CoNSELHo N° 
235/2023: Auto de infração E000015854, recorrente: Consorcio Linha 
verde - rIT5, deliberou, por maioria, negar provimento ao recurso . o 
Conselheiro Marcos de Castro Pinto Coelho, nos termos do artigo 16 do 
regimento Interno do Colegiado, apresentou declaração de voto já 
acostada aos autos do processo . DELIBErAÇÃo Do CoNSELHo N° 
236/2023: Auto de infração E000014251, recorrente: Consorcio Linha 
verde - rIT5, deliberou, por maioria, negar provimento ao recurso . o 
Conselheiro Marcos de Castro Pinto Coelho, nos termos do artigo 16 do 
regimento Interno do Colegiado, apresentou declaração de voto já 
acostada aos autos do processo . DELIBErAÇÃo Do CoNSELHo N° 
237/2023: Processo: 1300 .01 .0000927/2022-19, recorrente: Sudoestino 
Ltda ., deliberou, por unanimidade, opinar favoravelmente ao peito . 
DELIBErAÇÃo Do CoNSELHo N° 238/2023: Auto de infração 
218368, recorrente: Transportadora Pontual Ltda ., deliberou, por 
maioria, negar provimento ao recurso . DELIBErAÇÃo Do 
CoNSELHo N° 239/2023: Auto de infração E000014635 recorrente: 
Consórcio Metropolitano de Transporte - rIT3, deliberou, por maioria, 
não conhecer do recurso . DELIBErAÇÃo Do CoNSELHo N° 
240/2023: Auto de infração E000014588, recorrente: Consorcio 
Cidade Industrial - CoNCIDI rIT 7, deliberou, por maioria, pelo 
arquivamento do Auto de Infração . 
DELIBErAÇÃo Do CoNSELHo N° 241/2023: Auto de infração 
E000014341, recorrente: Consorcio Cidade Industrial - CoNCIDI rIT 
7, deliberou, por maioria, pelo arquivamento do Auto de Infração . 
DELIBErAÇÃo Do CoNSELHo N° 242/2023: Auto de infração 
E000014307, recorrente: Consorcio Cidade Industrial - CoNCIDI rIT 
7, deliberou, por maioria, pelo arquivamento do Auto de Infração . 
DELIBErAÇÃo Do CoNSELHo N° 243/2023: Auto de infração 
E000014343, recorrente: Consorcio Cidade Industrial - CoNCIDI rIT 
7, deliberou, por maioria, pelo arquivamento do Auto de Infração . 
DELIBErAÇÃo Do CoNSELHo N° 244/2023: Auto de infração 
E0000010288, recorrente: Consorcio Linha verde - rIT5, deliberou, 
por maioria, negar provimento ao recurso . DELIBErAÇÃo Do 
CoNSELHo N° 245/2023: Auto de infração E000011617 recorrente: 
Consórcio Linha verde - rIT 5, deliberou, por maioria, negar 
provimento ao recurso . o Conselheiro Marcos de Castro Pinto Coelho, 
nos termos do artigo 16 do regimento Interno do Colegiado, apresentou 
declaração de voto já acostada aos autos do processo . DELIBErAÇÃo 
Do CoNSELHo N° 246/2023: Auto de infração E0000014071, 
recorrente: Consorcio Linha verde - rIT5, deliberou, por maioria, 
negar provimento ao recurso . o Conselheiro Marcos de Castro Pinto 
Coelho, nos termos do artigo 16 do regimento Interno do Colegiado, 
apresentou declaração de voto já acostada aos autos do processo . 
DELIBErAÇÃo Do CoNSELHo N° 247/2023: Auto de infração 
E000012914, recorrente: Consorcio Linha verde - rIT5, deliberou, 
por maioria, negar provimento ao recurso . o Conselheiro Marcos de 
Castro Pinto Coelho, nos termos do artigo 16 do regimento Interno do 
Colegiado, apresentou declaração de voto já acostada aos autos do 
processo . DELIBErAÇÃo Do CoNSELHo N° 248/2023: Auto de 
infração E0000014100, recorrente: Consorcio Linha verde - rIT5, 
deliberou, por maioria, negar provimento ao recurso . o Conselheiro 
Marcos de Castro Pinto Coelho, nos termos do artigo 16 do regimento 
Interno do Colegiado, apresentou declaração de voto já acostada aos 
autos do processo . DELIBErAÇÃo Do CoNSELHo N° 249/2023: 
Auto de infração E0000016643, recorrente: Consorcio Linha verde – 
rIT5, deliberou, por maioria, negar provimento ao recurso . o 
Conselheiro Marcos de Castro Pinto Coelho, nos termos do artigo 16 do 
regimento Interno do Colegiado, apresentou declaração de voto já 
acostada aos autos do processo . DELIBErAÇÃo Do CoNSELHo N° 
250/2023: Auto de infração E0000017875, recorrente: Consorcio 
Linha verde - rIT5, deliberou, por maioria, negar provimento ao 
recurso . o Conselheiro Marcos de Castro Pinto Coelho, nos termos do 
artigo 16 do regimento Interno do Colegiado, apresentou declaração de 
voto já acostada aos autos do processo . DELIBErAÇÃo Do 
CoNSELHo N° 251/2023: Auto de infração E0000017121, recorrente: 
Consocio Esmeraldas Neves - rIT6, deliberou, por maioria, negar 
provimento ao recurso . o Conselheiro Marcos de Castro Pinto Coelho, 
nos termos do artigo 16 do regimento Interno do Colegiado, apresentou 
declaração de voto já acostada aos autos do processo . DELIBErAÇÃo 
Do CoNSELHo N° 252/2023: Auto de infração E000004114, 
recorrente: Empresa de Transporte Santa Terezinha Ltda ., deliberou, 
por maioria, negar provimento ao recurso contra o voto do relator . Foi 
designado pela Presidente, de acordo com o Art . 18, Parágrafo 2º, do 
regimento Interno, para redigir o voto vencedor o Conselheiro rodrigo 
Lazaro da Silva . DELIBErAÇÃo Do CoNSELHo N° 253/2023: 
Auto de infração E000040173, recorrente: Expresso Gardênia Ltda . 
deliberou, por maioria, negar provimento ao recurso contra o voto do 
relator . Foi designado pela Presidente, de acordo com o Art . 18, 
Parágrafo 2º, do regimento Interno, para redigir o voto vencedor o 
Conselheiro Márcio Ivanei do Nascimento . DELIBErAÇÃo Do 
CoNSELHo N° 254/2023: Auto de infração E000008255, recorrente: 
Expresso Gardênia Ltda ., deliberou, por maioria, negar provimento ao 
recurso contra o voto do relator . Foi designado pela Presidente, de 
acordo com o Art . 18, Parágrafo 2º, do regimento Interno, para redigir 
o voto vencedor o Conselheiro Márcio Ivanei do Nascimento . 
DELIBErAÇÃo Do CoNSELHo N° 255/2023: Auto de infração 
E000008200, recorrente: Expresso Gardênia Ltda ., deliberou, por 
maioria, negar provimento ao recurso contra o voto do relator . Foi 
designado pela Presidente, de acordo com o Art . 18, Parágrafo 2º, do 
regimento Interno, para redigir o voto vencedor o Conselheiro rodrigo 
Lazaro da Silva . DELIBErAÇÃo Do CoNSELHo N° 256/2023: 
Auto de infração E000037466, recorrente: Expresso Setelagoano 
Ltda ., deliberou, por maioria, negar provimento ao recurso contra o 
voto do relator . Foi designado pela Presidente, de acordo com o Art . 18, 
Parágrafo 2º, do regimento Interno, para redigir o voto vencedor o 
Conselheiro rodrigo Lazaro da Silva . DELIBErAÇÃo Do 
CoNSELHo N° 257/2023: Auto de infração E000008295, recorrente: 
Expresso Setelagoano Ltda ., deliberou, por maioria, negar provimento 
ao recurso contra o voto do relator . Foi designado pela Presidente, de 
acordo com o Art . 18, Parágrafo 2º, do regimento Interno, para redigir 
o voto vencedor o Conselheiro rodrigo Lazaro da Silva . 
DELIBErAÇÃo Do CoNSELHo N° 258/2023: Auto de infração 
E000007580, recorrente: viação Pássaro verde Ltda ., deliberou, por 
maioria, negar provimento ao recurso contra o voto do relator . Foi 
designado pela Presidente, de acordo com o Art . 18, Parágrafo 2º, do 
regimento Interno, para redigir o voto vencedor o Conselheiro rodrigo 
Lazaro da Silva . DELIBErAÇÃo Do CoNSELHo N° 259/2023: 
Auto de infração E000014115, recorrente: Consórcio Estrada real-
rIT4, deliberou, por maioria, negar provimento ao recurso face a 
intempestividade na primeira instância . o Conselheiro Marcos de 
Castro Pinto Coelho, nos termos do artigo 16 do regimento Interno do 
Colegiado, apresentou declaração de voto já acostada aos autos do 
processo . DELIBErAÇÃo Do CoNSELHo N° 260/2023: Auto de 
infração E000012592, recorrente: Consorcio Linha verde - rIT5, 
deliberou, por maioria, negar provimento ao recurso face a 
intempestividade na primeira instância . o Conselheiro Marcos de 
Castro Pinto Coelho, nos termos do artigo 16 do regimento Interno do 
Colegiado, apresentou declaração de voto já acostada aos autos do 
processo . DELIBErAÇÃo Do CoNSELHo N° 261/2023: Auto de 
infração E000012734, recorrente: Consorcio Linha verde - rIT5, 
deliberou, por maioria, negar provimento ao recurso face a 
intempestividade na primeira instância . o Conselheiro Marcos de 
Castro Pinto Coelho, nos termos do artigo 16 do regimento Interno do 
Colegiado, apresentou declaração de voto já acostada aos autos do 
processo . DELIBErAÇÃo Do CoNSELHo N° 262/2023: Auto de 
infração E000013215, recorrente: Consórcio Esmeraldas Neves - 
rIT6, deliberou, por maioria, negar provimento ao recurso face a 
intempestividade na primeira instância . o Conselheiro Marcos de 
Castro Pinto Coelho, nos termos do artigo 16 do regimento Interno do 
Colegiado, apresentou declaração de voto já acostada aos autos do 

processo . DELIBErAÇÃo Do CoNSELHo N° 263/2023: Auto de 
infração E000012915, recorrente: Consorcio Linha verde - rIT5, 
deliberou, por maioria, negar provimento ao recurso face a 
intempestividade na primeira instância . o Conselheiro Marcos de 
Castro Pinto Coelho, nos termos do artigo 16 do regimento Interno do 
Colegiado, apresentou declaração de voto já acostada aos autos do 
processo . DELIBErAÇÃo Do CoNSELHo N° 264/2023: Auto de 
infração E000012544, recorrente: Consórcio Esmeraldas Neves - 
rIT6, deliberou, por maioria, negar provimento ao recurso face a 
intempestividade na primeira instância . o Conselheiro Marcos de 
Castro Pinto Coelho, nos termos do artigo 16 do regimento Interno do 
Colegiado, apresentou declaração de voto já acostada aos autos do 
processo . DELIBErAÇÃo Do CoNSELHo N° 265/2023: Auto de 
infração E000012918, recorrente: Consorcio Linha verde - rIT5, 
deliberou, por maioria, negar provimento ao recurso face a 
intempestividade na primeira instância . o Conselheiro Marcos de 
Castro Pinto Coelho, nos termos do artigo 16 do regimento Interno do 
Colegiado, apresentou declaração de voto já acostada aos autos do 
processo . DELIBErAÇÃo Do CoNSELHo N° 266/2023: Auto de 
infração E000013211, recorrente: Consórcio Esmeraldas Neves - 
rIT6, deliberou, por maioria, negar provimento ao recurso face a 
intempestividade na primeira instância . o Conselheiro Marcos de 
Castro Pinto Coelho, nos termos do artigo 16 do regimento Interno do 
Colegiado, apresentou declaração de voto já acostada aos autos do 
processo . DELIBErAÇÃo Do CoNSELHo N° 267/2023: Auto de 
infração E000017830, recorrente: Consórcio Esmeraldas Neves - 
rIT6, deliberou, por maioria, negar provimento ao recurso face a 
intempestividade na primeira instância . o Conselheiro Marcos de 
Castro Pinto Coelho, nos termos do artigo 16 do regimento Interno do 
Colegiado, apresentou declaração de voto já acostada aos autos do 
processo . DELIBErAÇÃo Do CoNSELHo N° 268/2023: Auto de 
infração E000013022, recorrente: Consorcio Linha verde - rIT5, 
deliberou, por maioria, negar provimento ao recurso face a 
intempestividade na primeira instância . o Conselheiro Marcos de 
Castro Pinto Coelho, nos termos do artigo 16 do regimento Interno do 
Colegiado, apresentou declaração de voto já acostada aos autos do 
processo . DELIBErAÇÃo Do CoNSELHo N° 269/2023: Auto de 
infração E000012240, recorrente: Consorcio Linha verde rIT5, 
deliberou, por maioria pelo arquivamento do Auto de Infração . o 
Conselheiro Marcos de Castro Pinto Coelho, nos termos do artigo 16 do 
regimento Interno do Colegiado, apresentou declaração de voto já 
acostada aos autos do processo . DELIBErAÇÃo Do CoNSELHo N° 
270/2023: Auto de infração E000012730, recorrente: Consorcio Linha 
verde - rIT5, deliberou, por maioria pelo arquivamento do Auto de 
Infração . DELIBErAÇÃo Do CoNSELHo N° 271/2023: Auto de 
infração E000013426, recorrente: Consorcio Linha verde - rIT5, 
deliberou, por maioria, negar provimento ao recurso face a 
intempestividade em 1ª instância . o Conselheiro Marcos de Castro 
Pinto Coelho, nos termos do artigo 16 do regimento Interno do 
Colegiado, apresentou declaração de voto já acostada aos autos do 
processo . DELIBErAÇÃo Do CoNSELHo N° 272/2023: Auto de 
infração E000013799, recorrente: Consorcio Linha verde - rIT5, 
deliberou, por maioria, negar provimento ao recurso face a 
intempestividade em 1ª instância . o Conselheiro Marcos de Castro 
Pinto Coelho, nos termos do artigo 16 do regimento Interno do 
Colegiado, apresentou declaração de voto já acostada aos autos do 
processo . DELIBErAÇÃo Do CoNSELHo N° 273/2023: Auto de 
infração E000013253, recorrente: Consorcio Linha verde - rIT5, 
deliberou, por maioria, negar provimento ao recurso face a 
intempestividade em 1ª instância . o Conselheiro Marcos de Castro 
Pinto Coelho, nos termos do artigo 16 do regimento Interno do 
Colegiado, apresentou declaração de voto já acostada aos autos do 
processo . DELIBErAÇÃo Do CoNSELHo N° 274/2023: Auto de 
infração E0000013437, recorrente: Consorcio Linha verde - rIT5, 
deliberou, por maioria, negar provimento ao recurso face a 
intempestividade em 1ª instância . o Conselheiro Marcos de Castro 
Pinto Coelho, nos termos do artigo 16 do regimento Interno do 
Colegiado, apresentou declaração de voto já acostada aos autos do 
processo . DELIBErAÇÃo Do CoNSELHo N° 275/2023: Auto de 
infração E0000013428, recorrente: Consorcio Linha verde - rIT5, 
deliberou, por maioria, negar provimento ao recurso face a 
intempestividade em 1ª instância . o Conselheiro Marcos de Castro 
Pinto Coelho, nos termos do artigo 16 do regimento Interno do 
Colegiado, apresentou declaração de voto já acostada aos autos do 
processo . DELIBErAÇÃo Do CoNSELHo N° 276/2023: Auto de 
infração E000013254, recorrente: Consorcio Linha verde - rIT5, 
deliberou, por maioria, negar provimento ao recurso face a 
intempestividade em 1ª instância . o Conselheiro Marcos de Castro 
Pinto Coelho, nos termos do artigo 16 do regimento Interno do 
Colegiado, apresentou declaração de voto já acostada aos autos do 
processo . DELIBErAÇÃo Do CoNSELHo N° 277/2023: Auto de 
infração E000013768, recorrente: Consorcio Linha verde - rIT5, 
deliberou, por maioria, negar provimento ao recurso face a 
intempestividade em 1ª instância . o Conselheiro Marcos de Castro 
Pinto Coelho, nos termos do artigo 16 do regimento Interno do 
Colegiado, apresentou declaração de voto já acostada aos autos do 
processo . DELIBErAÇÃo Do CoNSELHo N° 278/2023: Auto de 
infração E0000018335, recorrente: Consocio Esmeraldas Neves - 
rIT6, deliberou, por maioria, negar provimento ao recurso face a 
intempestividade em 1ª instância . o Conselheiro Marcos de Castro 
Pinto Coelho, nos termos do artigo 16 do regimento Interno do 
Colegiado, apresentou declaração de voto já acostada aos autos do 
processo . DELIBErAÇÃo Do CoNSELHo N° 279/2023: Auto de 
infração E0000017326, recorrente: Consocio Esmeraldas Neves - 
rIT6, deliberou, por maioria, negar provimento ao recurso face a 
intempestividade em 1ª instância . o Conselheiro Marcos de Castro 
Pinto Coelho, nos termos do artigo 16 do regimento Interno do 
Colegiado, apresentou declaração de voto já acostada aos autos do 
processo . DELIBErAÇÃo Do CoNSELHo N° 280/2023: Auto de 
infração E0000017335, recorrente: Consocio Esmeraldas Neves - 
rIT6, deliberou, por maioria, negar provimento ao recurso face a 
intempestividade em 1ª instância . o Conselheiro Marcos de Castro 
Pinto Coelho, nos termos do artigo 16 do regimento Interno do 
Colegiado, apresentou declaração de voto já acostada aos autos do 
processo . DELIBErAÇÃo Do CoNSELHo N° 281/2023: Auto de 
infração E000012954, recorrente: Consorcio Linha verde - rIT5, 
deliberou, por maioria, negar provimento ao recurso face a 
intempestividade na primeira instância . o Conselheiro Marcos de 
Castro Pinto Coelho, nos termos do artigo 16 do regimento Interno do 
Colegiado, apresentou declaração de voto já acostada aos autos do 
processo . DELIBErAÇÃo Do CoNSELHo N° 282/2023: Auto de 
infração E000012841, recorrente: Consorcio Linha verde - rIT5, 
deliberou, por maioria, negar provimento ao recurso face a 
intempestividade na primeira instância . o Conselheiro Marcos de 
Castro Pinto Coelho, nos termos do artigo 16 do regimento Interno do 
Colegiado, apresentou declaração de voto já acostada aos autos do 
processo . DELIBErAÇÃo Do CoNSELHo N° 283/2023: Auto de 
infração E000013220, recorrente: Consórcio Esmeraldas Neves - 
rIT6, deliberou, por maioria, negar provimento ao recurso face a 
intempestividade na primeira instância . o Conselheiro Marcos de 
Castro Pinto Coelho, nos termos do artigo 16 do regimento Interno do 
Colegiado, apresentou declaração de voto já acostada aos autos do 
processo . DELIBErAÇÃo Do CoNSELHo N° 284/2023: Auto de 
infração E000012904, recorrente: Consorcio Linha verde - rIT5, 
deliberou, por maioria, negar provimento ao recurso face a 
intempestividade na primeira instância . o Conselheiro Marcos de 
Castro Pinto Coelho, nos termos do artigo 16 do regimento Interno do 
Colegiado, apresentou declaração de voto já acostada aos autos do 
processo . DELIBErAÇÃo Do CoNSELHo N° 285/2023: Auto de 
infração E000013225, recorrente: Consórcio Esmeraldas Neves - 
rIT6, deliberou, por maioria, negar provimento ao recurso face a 
intempestividade na primeira instância . o Conselheiro Marcos de 
Castro Pinto Coelho, nos termos do artigo 16 do regimento Interno do 
Colegiado, apresentou declaração de voto já acostada aos autos do 
processo . DELIBErAÇÃo Do CoNSELHo N° 286/2023: Auto de 
infração E000013012, recorrente: Consorcio Linha verde - rIT5, 
deliberou, por maioria, negar provimento ao recurso face a 
intempestividade na primeira instância . o Conselheiro Marcos de 
Castro Pinto Coelho, nos termos do artigo 16 do regimento Interno do 
Colegiado, apresentou declaração de voto já acostada aos autos do 
processo . DELIBErAÇÃo Do CoNSELHo N° 287/2023: Auto de 
infração E000017347, recorrente: Consórcio Esmeraldas Neves - 
rIT6, deliberou, por maioria, negar provimento ao recurso face a 
intempestividade na primeira instância . o Conselheiro Marcos de 
Castro Pinto Coelho, nos termos do artigo 16 do regimento Interno do 
Colegiado, apresentou declaração de voto já acostada aos autos do 
processo . DELIBErAÇÃo Do CoNSELHo N° 288/2023: Auto de 
infração E000007987, recorrente: Expresso Gardênia Ltda ., deliberou, 
por unanimidade, negar provimento ao recurso . DELIBErAÇÃo Do 
CoNSELHo N° 289/2023: Auto de infração E000007577, recorrente: 
viação Pássaro verde Ltda ., deliberou, por maioria, negar provimento 

ao recurso . DELIBErAÇÃo Do CoNSELHo N° 290/2023: Auto de 
infração E000007576, recorrente: viação Pássaro verde Ltda ., 
deliberou, por maioria, negar provimento ao recurso . DELIBErAÇÃo 
Do CoNSELHo N° 291/2023: Auto de infração E000007972, 
recorrente: viação Pássaro verde Ltda ., deliberou, por maioria, negar 
provimento ao recurso . outros assuntos de interesse do conselho de 
transportes: A próxima reunião do Conselho de Transportes, conforme 
calendário definido no início do exercício, será realizada no dia 
28/03/2023 .  A Presidente coloca em votação a Ata da 5ª reunião de 
2023, sendo aprovada por unanimidade .  Eu, Neiva da Glória de 
Alcântara Miranda Marinho, lavrei a presente Ata que, depois de lida e 
aprovada pelos Conselheiros, foi assinada por mim, bem como pela 
Presidente .

NEIvA DA GLÓrIA DE ALCÂNTArA MIrANDA MArINHo
Secretária do Conselho de Transporte Coletivo 
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LorENA MILAGrES PEroN
Presidente do Conselho de Transporte Coletivo 
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SEcrEtAriA DE EStADo DE 
JuStiÇA E SEGurANÇA PÚBLicA

 ExTrATo EDITAL SEJuSP N° 01/2023 – 
ProCESSo DE SELEÇÃo PÚBLICA PArA 

CELEBrAÇÃo DE CoNTrATo DE GESTÃo .
o Governo do Estado de Minas Gerais, por meio da Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art . 39 da Lei Estadual nº 23 .304, de 30 de 
maio de 2019, e considerando o disposto na Lei Estadual nº 23 .081, 
de 10 de agosto de 2018, e no Decreto Estadual nº 47 .553, de 07 de 
dezembro de 2018, e alterações posteriores, torna pública a abertura 
de Edital de processo de seleção pública, cuja íntegra encontra-se 
no seguinte endereço eletrônico:  http://www .seguranca .mg .gov .br/
socioeducativo/editais-socioeducativo  . o recebimento de propostas 
de pessoas jurídicas de direito privado sem fins lucrativos será no 
período de 23/03/2023 a 14/04/2023, nos termos definidos no Edital. A 
finalidade do processo de seleção pública é a celebração de contrato de 
gestão, com vigência de 60 (sessenta) meses, podendo ser aditado nos 
termos da lei, para a cogestão de medida socioeducativa de internação 
no município de Passos . Para a implementação do programa de trabalho 
do contrato de gestão estima-se o valor máximo de r$ 37 .689 .000,20 
(trinta e sete milhões e seiscentos e oitenta e nove mil reais e vinte 
centavos) . As despesas decorrentes desta parceria correrão por conta da 
dotação orçamentária 1451 .12 .243 .143 .4419 .0001 .33 .50 .39 .92 .1 .10 .1 .

 Belo Horizonte, 23 de março de 2023
 Rogério Greco Secretário de Justiça e Segurança Pública

5 cm -22 1766129 - 1

DECISÃo 
 Nos termos da Lei Federal nº 8 .666/1993, Lei nº 10 .520/2002, Lei 
Estadual nº 14 .184/2002, Lei Estadual nº 13 .994/2001, Decreto 
Estadual nº 45 .902/2012, resolução SEJuSP nº 123/2022, alterada 
pela resolução SEJuSP nº 970/2022 e ato de atribuição de 
competência publicado em 24de fevereiro de 2022, ACoLHo, na 
íntegra, o Relatório Técnico nº 163/SEJUSP/NUREL/2022,de 03 
de março de 2023,emitido pela Comissão Processante Permanente 
da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública nos autos do 
Processo Administrativo Punitivo nº 1450 .01 .0069446/2019-39, que 
recomendou a aplicação da penalidade de MuLTA no valor de r$ 
17 .270,84 (dezessete mil duzentos e setenta reais e oitenta e quatro 
centavos),à empresa Nutrindus Comércio e Serviços Eirelli – EPP, 
CNPJn .º42 .857 .789/0001-41,sediada na Avenida raja Gabaglia, 2000, 
lojas 1 e 2, bairro Alpes Belo Horizonte/MG .

 Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, 
Belo Horizonte, 22de março de 2023 . 
Carlos vinícius de Souza Figueiredo

 Assessor orçamentário e Financeiro - DEPEN/MG
4 cm -22 1765622 - 1

AvISo DE LICITAÇÃo
Modalidade: Pregão Eletrônico n .º 37/2023 . objeto:Prestação de 
serviços de monitoração eletrônica de pessoas em conflitos com a lei e 
assistidos por medidas protetivasconforme especificações, exigências e 
quantidades estabelecidas no Anexo I - Termo de referência . Abertura 
dia 05de abrilde 2023, às 10:00 horas, no sítio eletrônico www .compras .
mg .gov .br . o Edital poderá ser obtido no referido site . o cadastramento 
de propostas inicia-se no momento em que for publicado o edital no 
Portal de Compras e encerra-se, automaticamente, na data e hora 
marcadas para realização da sessão do pregão . Secretaria de Estado 
de Justiça e Segurança Pública, rodovia Papa João Paulo II, nº 4143, 
Edifício Minas, 5º andar, Serra verde, Cidade Administrativa . Belo 
Horizonte, 22de março de 2023 .

3 cm -22 1765736 - 1

DECISÃo 
 Nos termos da Lei Federal nº 8 .666/1993, Lei nº 10 .520/2002, Lei 
Estadual nº 14 .184/2002, Lei Estadual nº 13 .994/2001,Decreto 
Estadual nº 45 .902/2012,resolução SEJuSP nº 123/2022, alterada 
pela resoluçãoSEJuSP nº 970/2022 e ato de atribuição de 
competência publicadoem 24de fevereirode 2023,ACoLHo,na 
íntegra, o Relatório Técnico nº 181/SEJUSP/NUREL/2022,de 16 de 
fevereirode 2023,emitido pela Comissão Processante Permanente 
da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública nos autos 
do ProcessoAdministrativo Punitivo nº 1450 .01 .0159038/2020-38, 
que recomendoua aplicação dapenalidade de MuLTA no valor der$ 
152 .935,36 (cento e cinquenta e dois mil novecentos e trinta e cinco 
reais e trinta e seis centavos),à empresa ELDorADo rEFEIÇÕES 
LTDA, CNPJ nº 02 .416 .118/0005-54 ,sediada em Belo Horizonte, na 
rua Alberto Cintra, nº 161, Bairro união .

 Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, 
Belo Horizonte, 22de março de 2023 . 
Carlos vinícius de Souza Figueiredo

 Assessor orçamentário e Financeiro - DEPEN/MG
4 cm -22 1765620 - 1

iNStituto EStADuAL DE FLorEStAS - iEF
ArQuIvAMENTo

 o Supervisor regional da urFBio Mata do IEF torna público que 
foi arquivado o requerimento de Autorização para Intervenção 
Ambiental do processo abaixo identificado: João Bosco Vieira 
e outros / CPF: *** .600 .726-**/Supressão de cobertura vegetal 
nativa, para uso alternativo do solo / Senador Firmino/MG - Proc . nº 
2100 .01 .0058121/2022-08/2023, em 21/03/2023 .

 (a)Dalysson Figueiredo Soares Cunha .
 Supervisor regional urFBio Mata .
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INForMA A SoLICITAÇÃo DE AuTorIZAÇÃo 
PArA INTErvENÇÃo AMBIENTAL:

O Supervisor da URFBio Alto Médio São Francisco torna público 
que o requerente abaixo identificado solicitou Autorização para 
Intervenção Ambiental, conforme o seguinte processo: *Nelson 
Kazuo Nakamura/Fazenda Campo Grande – CPF: 622 .*** .***-68 – 
Supressão de cobertura vegetal nativa,para uso alternativo do solo em 
465 ha – Januária/MG – Processo SEI nº2100 .01 .0006382/2023-61 , 
em 22/03/2023 . 

(a) Mário Lúcio dos Santos – Supervisor da 
URFBio Alto Médio São Francisco. 

3 cm -22 1766036 - 1

SEcrEtAriA DE EStADo DE 
PLANEJAmENto E GEStÃo

ExTrATo DE TErMo ADITIvo
Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 9265510/2020- (INF-4186 .00) . 
Partes: SEPLAG, com interveniência e anuência do DETrAN/MG 
– órgão integrante da PCMG, e ProDEMGE . objeto: prorrogar 
a vigência do Contrato original por 12 (doze) meses, a partir de 
01/04/2023 e término em 31/03/2024; manter o preço dos serviços, de 
acordo com os preços vigentes do Anexo I – Condições Comerciais 
do Caderno de Serviços Prodemge, conforme acordado entre as partes; 
atualizar as horas do recurso Alocado com o saldo de horas a executar 
e reduzir do contrato original o valor de r$ 3 .444 .678,00 (três milhões, 
quatrocentos e quarenta e quatro mil seiscentos e setenta e oito reais) 
que corresponde a 76,70% (setenta e seisinteiros e setentacentésimos 
por cento) em virtude da readequação da volumetria do serviço 
de Desenvolvimento e Manutenção de Sistemas de Informação – 
Metodologia ágil . Dotação orçamentária: 1501 04 126 04110810001 4 
4 9040 071 25 1 . valor: r$1 .044 .387,00 (um milhão, quarenta e quatro 
mil trezentos e oitenta e sete reais) . Data de assinatura: 21/03/2023 . 
Assinam: rodrigo Diniz Lara pela SEPLAG, Eurico da Cunha Neto 
pelo DETrAN/MG e Ladimir Lourenço dos Santos Freitas e roberto 
Tostes reis pela ProDEMGE .
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 ExTrATo DE TErMo ADITIvo
 ProCESSo SEI Nº 1500 .01 .0019595/2022-16

1º Termo Aditivo ao Acordo De Cooperação N° 01/2022, que Entre 
si celebram o Estado De Minas Gerais, por intermédio da Secretaria 
de Estado de Planejamento e Gestão e a Comunitas: Parcerias para o 
Desenvolvimento Solidário . objeto: Prorrogação da vigência do Acordo 
de Cooperação nº 01/2022 por mais 120 (cento e vinte) dias a partir do 
vencimento em 15 de março de 2023, para viabilizar o cumprimento 
integral do Plano de Trabalho do “Projeto Cultura Governo de Minas 
– Nosso Jeito de Ser e Fazer”, no período compreendido entre março 
e julho de 2023, e, ainda, assegurar a fase de monitoramento até 
dezembro de 2023 .Assinam: Luísa Cardoso Barreto, Secretaria de 
Estado de Planejamento e Gestão,pelo Governo do Estado De Minas 
Gerais e a Sra .Patrícia Pereira Loyola Kakazu, Diretora da Comunitas: 
Parcerias para o Desenvolvimento Solidário
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FuNDAÇÃo JoÃo PiNHEiro - FJP
CoNvÊNIo DE CooPErAÇÃo TÉCNICA FJP/PJ-010/2023 

FJP x FuNDAÇÃo EZEQuIEL DIAS - FuNED
objeto: Cessão da servidora efetiva da FJP, Simone de Araújo Miranda, 
MASP 1258489-2, Técnico em Atividades de Ciência e Tecnologia 
(TACT), com ônus para a FuNED, ao longo do exercício de 2023, no 
intuito de regularizar sua situação funcional, nos termos do Decreto 
Estadual nº 47 .558/18 . vigência: 12 meses, a partir de 01/01/2023 . 

Belo Horizonte, 21 de março de 2023 . Mônica 
Moreira Esteves Bernardi/vice-Presidente
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iNStituto DE PrEviDêNciA 
DoS SErviDorES Do EStADo 
DE miNAS GErAiS - iPSEmG

ExTrATo DE TErMo ADITIvo
Extrato: 2º Termo Aditivo do Contrato n°9274494/2021 . SEI: 2010 01 
0024274/2021-19 . Contratada: Distrilaf Dist . de Medicamentos Ltda . 
objeto: renovação/Alteração . vigência: 27/03/2023 a 26/03/2024 . 
valor: r$697 .970,65 . Dot . orç .: 2011 10 302 011 4087 0001 339030 
10 0 50 1 . Base Legal: Art .57, I e § 2º c/c Art . 65, § 2º, II e Art . 65, II da 
Lei Federal nº8 .666/93 . Marci Moratti C . Anselmo . - Gerente . – Aldo 
Carlos H . Baeta . - Contratado .
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AvISo DE ABErTurA DE LICITAÇÃo
 Pregão Eletrônico nº 2012015 .376/2022 . objeto:Aquisição de 
materiais médico-hospitalares padronizados do tipo bolsa ventilatória e 
outros, para assistência à saúde dos beneficiários do IPSEMG atendidos 
no Hospital Governador Israel Pinheiro-HGIP, sob a forma de entrega 
parcelada pelo período de 12 (doze) meses . Data da sessão pública: 
11/04/2023, às 09h00m (nove horas), horário de Brasília - DF, no sítio 
eletrônico www .compras .mg .gov .br . o cadastramento de propostas 
inicia-se no momento em que for publicado o Edital no Portal de 
Compras do Estado de Minas Gerais e encerra-se, automaticamente, 
na data e hora marcadas para realização da sessão do pregão . o Edital 
poderá ser obtido nos sites www .compras .mg .gov .br ou www .ipsemg .
mg .gov .br . 

Belo Horizonte, 22 de março de 2023 .
 Silvany Antônio Tolentino - Pregoeiro do IPSEMG .
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miNAS GErAiS ADmiNiStrAÇÃo 
E SErviÇoS S .A - mGS
ATA DE rEGISTro DE PrEÇoS

 Pregão Eletrônico nº 007/2023 - Planejamento de Compra Nº 392/2022 
- registro de preços de materiais de limpeza (disco para enceradeira – 
flange – suporte de disco – escova de nylon). Ata 001 assinada no dia 
22/03/2023, com as empresas: Alexandre H. M. Chamone Comércio 
– Epp (CNPJ: 15 .407 .876/0001-24), Lote 01 - valor Global r$ r$ 
21 .644,50, Lote 02 - valor Global r$ 8 .541,00, Lote 04 - valor Global 
R$ 1.123,30; Inb Comércio Ltda (CNPJ: 43.029.546/0001-88), Lote 03 
- valor Global r$ 4 .179,60, Lote 05 - valor Global r$ 1 .721,12, Lote 
06 - valor Global r$ 15 .908,00 . Ata disponibilizada nos endereços 
www .mgs .srv .br/licitacoes e www .compras .mgs .gov .br .
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ABErTurA DE ProCESSo LICITATÓrIo
A MGS - Minas Gerais Administração e Serviços S .A . torna público 
que realizará Pregão Eletrônico nº 009/2023 - PLANEJAMENTo 
PorTAL DE CoMPrAS Nº 030/2023 - registro de preços de 
materiais de equipamentos de proteção individual (jaqueta em couro 
para motoqueiro – capacete de segurança para motoqueiro) . o início 
da sessão de Pregão ocorrerá no dia 04/04/2023 às 10h00min no site 
www .compras .mg .gov .br . o Edital poderá ser retirado no mesmo site 
ou no www .mgs .srv .br .
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SEcrEtAriA DE EStADo DE SAÚDE
ExTrATo DE TErMo ADITIvo 

Extrato do 5º Termo Aditivo ao Contrato nº 9238577/2019 (INF-
3768 .00) de prestação de serviços, decorrente do processo de dispensa 
de licitação nº 1321127 000036/2019, celebrado entre o Estado de 
Minas Gerais, por intermédio de sua Secretaria de Estado de Saúde 
e a CoMPANHIA DE TECNoLoGIA DA INForMAÇÃo Do 
ESTADo DE MINAS GErAIS - ProDEMGE, inscrita no CNPJ nº 
16 .636 .540/0001-04 . objeto: “Prorrogar a vigência do Contrato original 
por 9 (nove) meses, a partir de 24/03/2023 e término em 23/12/2023; 
Manter o preço dos serviços continuados, de acordo com os preços 
vigentes do Anexo I – Condições Comerciais do Caderno de Serviços 
ProDEMG, conforme o subitem 4 .12 da Cláusula 4a – Do valor, do 
Pagamento e do reajuste do contrato original” . o valor estimado para 
este Termo Aditivo é R$ 415.102,41 (quatrocentos e quinze mil, cento 
e dois reais e quarenta e um centavos)para o período de sua vigência . 
Dotação orçamentária: 4291 .10 .302 .157 .4461 .0001 339040 10 .1 . Data 
da assinatura: 22/03/2023 . Assinam: Leonan Felipe dos Santos pela 
Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais e Ladimir Lourenco 
Dos Santos Freitas e roberto Tostes reis pela contratada .
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Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202303230354410132.


